MOÇÃO 006/2019
O vereador que esta subscreve, nos termos do Regimento Interno, submete à deliberação do Plenário da Câmara Municipal de Schroeder moção nos seguintes termos:

Considerando a sanção da Lei Estadual n. 17.754/2019 proposta pelo Deputado Estadual Mauro de Nadal que “institui a carteira de identificação do Autista no âmbito do Estado de Santa Catarina”;

Considerando que a referida Lei estabelece benefícios aos portadores de Transtorno do Espectro Autista, dentre eles o transporte intermunicipal gratuito, que é de suma importância, vez que possibilitará a locomoção dos mesmos, especialmente para fins de acompanhamento terapêutico;

Considerando ainda, que a matéria carece de regulamentação, visto que a Lei não identifica os requisitos, tampouco o responsável pela emissão da carteira de identificação.
A Câmara de Vereadores de Schroeder, atendendo proposição do Vereador que abaixo subscreve, APELA ao Governador do Estado de Santa Catarina, para que se façam esforços no sentido de:

Regulamentar o mais breve possível, a Lei n. 17.754/2019, afim de que se inicie a emissão da Carteira de Identificação do Autista, nos termos da referendada Lei. 

O vereador solicita assim, que após aprovada, a referida moção seja enviada ao Governado do Estado de Santa Catarina Excelentíssimo Senhor Carlos Moisés da Silva.
Schroeder, 26 de agosto de 2019.
Giovane Fodi 
Vereador

Aprovado em:____/____/____
